
PR_EFEJTURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

: SAO PAULO DCL - Divisâo de Contratos e Licitaçäes
ESPORTES E LAZER

Termo de Contrato 021/SEME/2024

Processo Administrativo: 6019.2024/0001354-0

6019.2024/0001354-0

Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Contratada: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Objeto: Assinatura da ferrarnenta - BANCO DE PREOS - Versão Plus.

Valor do Contrato: R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reals)

Dotação a Ser Onerada: 19.00.19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.3

Nota de Empenho: 63.572/2024

o MunicIpio de São Paulo, pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inscrita no CNPJ sob n
46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35- Moerna, CEP: 04075-000, São Paulo/SP neste

ato representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Franz Felipe da Luz, adiante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, corn sede na
Rua Izabel a Redentora, 2356, Edif. Loewen - Sala 117, São José dos Pinhais/PR, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas JurIdicas sob n 07.797.967/0001-95, neste ato, representada por seu
representante legal, o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Cédula de Identidade R.G. n
4.086.763-5 SSP-PR edo C.P.F. n9 574.460.249-68, adiante sirnplesrnente designada CONTRATADA,
nos termos da autorização contida no despacho de sei 103508373, do processo citado na epIgrafe,
tern entre si, justo e acordado o presente contrato, na conforrnidade das condicöes e cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. 0 objeto do presente contrato consiste na contrataçâo de assinatura da ferrarnenta - BANCO DE

PRECOS - Versão Plus, de consulta de precos de mercado para servir de subsIdio aos processos de
contrataçöes e/ou prorrogacöes contratuais, bern como para auxiliar nas negociacôes de precos
nos processos prornovidos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA
DOS LOCAlS DE PRESTAcAO DOS SERVIOS

2.1. A prestacão dos servicos obedecerá as disposiçoes contidas no presente contrato e na proposta
comercial ofertada pela CONTRATADA, que é parte integrante do presente contrato.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. 0 prazo de vigência e execução do contrato ter duracão de 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura, ou da ültima assinatura digital realizada, podendo ser prorrogado por ate 10 (dez)
anos, nos termos do art. 107 da Lei Federal n 14.133/21 e art. 116 do Decreto Municipal n.2
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62.100/22, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriarnente
suas obrigaçöes, bern corno a pesquisa prévia revele que Os preços so compativeis corn os
praticados no mercado.

3.1.1. Caso a Contratada no tenha interesse na prorrogaço do ajuste deverá cornunicar este fato
por escrito a Contratante, corn antecedência rnInirna de 90 (noventa) dias da data de término
do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

3.1.2. Na ausência de expressa oposiçao, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do
artigo 116 do Decreto Municipal n.2 62.100/22, o ajuste serã prorrogado, rnediante despacho
da autoridade cornpetente.

3.1.3. A não prorrogaco do prazo de vigência contratual, por conveniência da Adrninistraçao, nao
gerará a Contratada o direito a qualquer espécie de indenizaço.

3.1.4. Nao obstante o prazo estipulado no subitern 3.1, a vigência contratual nos exercIcios
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita a condiçao resolutiva,
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçarnentárias de
cada exercfcio, para atender as respectivas despesas.

CLALJSULA QUARTA
DO pREco, DOTAcAO ORcAMENTARIA E REAJUSTE

4.1. 0 valor total estirnado da presente contrataço para o per(odo de 12 (doze) meses é de R$
11.960,00 (onze mu novecentos e sessenta reals).

4.2. Todos os custos e despesas necessários a correta execucão do ajuste estão inclusos no preco,
inclusive os referentes as despesas trabaihistas, previdenciárias, impostos, taxas, ernolurnentos, ern
conformidade corn o estatuIdo no Edital e seus Anexos, constituindo a nica rernuneração devida
pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

4.3. Para fazer as despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho n 63.572/20024 (SEll
103656200), no valor de R$ 11.960,00 (onze mu novecentos e sessenta reals), onerando a dotacão
orcarnentária n 19.00.19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.3 do orcarnento
vigente, respeitado o princIpio da anualidade orçarnentaria, devendo as despesas do exercIcio
subsequente onerar as dotacöes do orçamento próprio.

4.4. Os precos contratuals serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá corno terrno

inicial a data da proposta comercial ofertada pela CONTRATADA e desde que nâo ultrapasse o valor
praticado no rnercado.

4.4.1. 0 Indice de reajuste serã o Indice de Precos ao Consurnidor - IPC, apurado pela Fundacão
Instituto de Pesquisas Econôrnicas - FIPE, válido no mornento da aplicação do reajuste, nos
terrnos da Portaria SF n.9 389/17, bern corno Decreto Municipal n2 57.580/17.

4.4.1.1. Eventuais diferencas entre o Indice geral de inflacão efetivo e aquele acordado na
clausula 4.4.1 no gerarn, por Si so, direito ao reequilIbrio econôrnico-financeiro do
contrato.

4.4.2. Fica vedado qualquer reajuste por prazo inferior a 12 (doze) meses.
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4.5. As hipóteses excepcionais ou de reviso de precos serâo tratadas de acordo corn a legislaço

vigente e exigirào detida análise econômica para avaliaço de eventual desequilIbrio econôrnico-
financeiro do contrato.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteraço da metodologia de reajuste, atualizaço ou
compensaço financeira desde que sobrevenham normas federals e/ou municipais que as
autorizern.

4.7. Os pedidos de repactuaço sero analisados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, observado o
procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal n9 62.100 de 27 de dezembro de
2022.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA

5.1. So obrigacoes da CONTRATADA:

a. Executar regularrnente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel
e integral realizacâo dos serviços contratados;

b. Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e/ou material
fornecido perante o CONTRATANTE, seus prOprios funcionários e terceiros, bern como,
eventuals danos patrimonials ou extrapatrimonials causados, adotando cuidados para
prevenço de acidentes, corn observaco e cumprirnento das norrnas, regularnento e
deterrninaçöes de segurança, adotando as medidas corretivas necessárias.

c. Liberar o acesso a plataforma em ate 3 (três) dias iteis após a assinatura do Contrato, corn
a disponibilizacào das senhas de acesso on-line ao sistema.

d. Garantir total qualidade dos servicos contratados;

e. Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificacöes e
obrigaçöes descritas nas disposicöes deste contrato e proposta comercial ofertada, parte
integrante do presente instrumento;

1. Responder por todos os encargos e obrigaçöes de natureza trabaihista, previdenciária,
acidentria, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestaço dos servicos;

g. Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos terrnos da legislaco
vigente;

h. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus ernpregados e
prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser
efetuado, o valor do prejuIzo apurado;

I. Manter, durante o prazo de execuco do Contrato, todas as condicöes de habilitaço e
qualificacão exigidas no processo de contratacão.

5.2. A CONTRATADA no podera subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em
parte, a terceiros, sob pena de resciso.
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6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigacöes contidas presente contrato,

cabendo-Ihe especialmente:

a. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacoes deste Contrato e das disposicöes legais que a
regem;

b. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando a CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

c. Proporcionar todas as condicöes necessárias boa execucão dos servicos contratados, inclusive
comunicando a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de
Administraço e ou endereço de cobrança;

d. Exercer a fiscalizacão dos servicos, através dos fiscais Michele Aparecida Antiquera, RF:
750736.4 como fiscal titular, e Claudio Augusto de Oliveira, RF: 643.939.0;

e. Prestar as inforrnacöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
podendo solicitar o seu encarninhamento por escrito;

f. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estabelecido no presente contrato;

g. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, ern caso de descumprirnento pela
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condicoes requeridas para a
contrataço;

i. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos servicos prestados, indicando qualquer
ocorrência havida no per(odo, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota
Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagarnento;

6.2. A fiscalizacão dos serviços pela CONTRATANTE não exirne, nem dirninui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer iriobservância ou ornissão as cláusulas contratuais.

6.3. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equiparnentos e
verificar o cumprirnento de normas preestabelecidas no edital/contrato.

CLAUSULA SETIMA
DO PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será a vista, e ocorrera no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da data da entrega

da nota fiscal ou nota fiscal fatura.

7.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorrecöes, quando necessário, será devolvida e seu
vencimento ocorrerá em ate 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação valida.

7.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagern a partir da
data em que estas forem cumpridas.
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7.1.3. Antes do pagarnento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal -

CADIN MUNICIPAL, por forca da Lei Municipal n2 14.094/2005 e Decreto n2 47.096/2006,
do qual no poderá constar qualquer pendência.

7.2. Quaisquer pagamentos no isentaro a Contratada das responsabilidades contratuais, nern
irnplicaro na aceitaco dos servicos.

7.3. Os pagamentos sero efetuados em conformidade com a execuco dos servicos, mediante
apresentaço da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, acompanhada, quando
for o caso, do recoihimento do ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de
competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de
multas.

7.3.1. No caso de prestadores de serviço corn sede ou domicilio fora do MunicIpio de So Paulo,
deverá ser apresentada prova de inscrico no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do
MunicIpio, da Secretaria Municipal de Financas, nos termos dos artigos 9-A E 9-B da Lel
Municipal n9 13.701/2003, corn redaco da Lei Municipal n9 14.042/05 e artigo 68 do
Regulamento do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto
Municipal n2 50.896/09.

7.3.2. No sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN -

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestaço de servicos objeto
do presente, ser retido na fonte por ocasio de cada pagamento, consoante determina o
artigo 9-A e seus pargrafos 19 e 2, da Lei Municipal n9 13.701/2003, acrescentados pela
Lei Municipal n9 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Servicos
de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal n9 50.896/09 e da Portaria SF

n9 101/05, corn as alteracöes da Portaria SF n9 118/05.

7.4. Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos a CONTRATADA por culpa exclusiva da
CONTRATANTE, sera realizada compensaçao financeira, onde o valor do principal devido será
reajustado utilizando-se o Indice oficial de remuneraço básica da caderneta de poupança e dejuros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupanca para fins de
compensaço da mora (TR + 0,5% "pro-rata tempore"), observando-se, para tanto, o perfodo
correspondente a data prevista para o pagarnento e aquela data em que o pagamento efetivamente
ocorreu.

7.5. Por ocasiao de cada pagamento, sero feitas as retençôes eventualmente devidas em funco da
legislaçào tributária.

7.6. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto n9 51. 197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto as normas
referentes ao pagamento de fornecedores.

CLAUSULA OITAVA
DO CONTRATO E DA ExTlNcAo

8.1. 0 presente contrato e regido pelas disposicöes da Lei Federal n9 14. 133/21, do Decreto Municipal
n9 62.100/2022, e demais normas complementares aplicveis.

8.2. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21.
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8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a reducão ou acréscimo do ajuste, nos termos

do art. 125 da Lel Federal 14.133/21.

8.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacöes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lel n2 14.133/21, bern como
arnigavelrnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.4.1. Nesta hipOtese, aplicam -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lel.

CLAUSULA NONA
DA EXECUcAO E RECEBIMENTO DOS SERVIOS

9.1. 0 recebirnerito do objeto dar-se-á definitivamente após a disponibilização das senhas de acesso on-
line, possibilitando a CONTRATANTE a verificacão da conformidade corn as especificaçöes
requeridas no presente contrato e proposta cornercial ofertada pela CONTRATADA.

9.2. 0 prazo de recebimento provisório será de ate 10 (dez) dias teis e, definitivo, no prazo de ate 30
(trinta) dias üteis nas hipOteses do inciso I do art. 140 da Lei n2 14.133/2021.

9.3. 0 recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exciul a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vIcios de quantidade ou qualidade dos serviços, materials ou disparidades corn
as especificaçöes estabelecidas em sua proposta comercial, verificadas posteriormente.

CLAUSULA DECIMA
DAS PENALIDADES

10.1. São aplicáveis as sançöes previstas no Titulo IV, CapItulo I, da Lei Federal n214.133/2021 e demais
normas pertinentes, devendo ser observados os procedirnentos contidos no CapItulo VI, Secão Xl,
do Decreto Municipal n9 62.100/2022. Estando a CONTRATADA sujeita as penalidades a seguir:

10.1.1. lnexecuçäo total ou parcial de qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da
contratação.

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.

10.1.3. Falhar ou fraudar na execucão do contrato.

10.1.4. Cornportar-se de modo inidôneo, ou

10.1.5. Cometer fraude fiscal.

10.2.A CONTRATADA estará sujeita a multa de ate 10% por cento sobre o valor do contrato quando
incorrer em uma das hipóteses das condicoes anteriores.

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração deverá aplicar a
CONTRATADA as seguintes sançöes:

10.3.1. Advertência por escrito em caso do não cumprimento de quaisquer das obrigaçöes
contratuais consideradas faltas eves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuizos significativos para o serviço contratado.
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10.3.1.1. Asanço de advertência de que trata o item 18.3.1 está fixadaaté o limite de 3 (três)

advertências sobre o mesmo fato. Após a 3 advertência, será aplicada multa
correspondente a 0,5% sobre o valor global do contrato.

10.3.2. Multa de:

10.3.2.1. 0,5 % (meio por cento) por dia sobre o valor do contrato emcaso de atraso na
entrega das informacôes necessárias a execuço, limitada ao prazo de 20 (vinte)

dias;

10.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execuco do
objeto limitada a 20 (vinte) dias de atraso.

10.3.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecuço

total da obrigacao assumida

10.3.2.4. Impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraço, pelo prazo de ate 03
(três) anos.

10.3.2.5. Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraço Püblica,
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da puniço, pelo prazo rnInimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, ou ate que seja prornovida a reabilitaço
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre
que o contratadoressarcir a Administraco pelos prejuIzos resultantes e depoisde
decorrido o prazo da sanco aplicada corn base no item anterior.

10.3.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos sero consideradas
independentes entre si.

10.4. As sancôes previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.2.4 e 10.3.2.5 podero ser aplicadas a CONTRATADA
juntamente corn as de multa, descontando-a dospagamentos a serem efetuados.

10.5.A aplicaco de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurarã o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n2 14.133/2021 e no Decreto Municipal n

62.100/2022.

10.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a CONTRATANTE sero deduzidos dos valores a serem
pagos ou recoihidos em favor da Administracaoatraves de GUIA DAMSP, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DIvida Ativa do MunicIpio e cobrados
judicialmente.

10.7.A(s) multa(s) devida(s) deverá(o) ser recoihida(s) no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicaço enviada pela autoridade competente.

10.8. Caso o valor da multa no seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta do licitante,
a Administraco poderá cobraro valor remanescente via judicial, conforme artigo 419 do COdigo Civil.

10.9. A autoridade competente, na aplicaco das sancöes, levará em consideraco agravidade da conduta
do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a Administracâo, observado 0

princIpio da proporcionalidade.
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10.10. As sancöes de multa e eventuals descontos do(s) pagamento(s) a ser efetuado(s) podero ser

aplicadas a CONTRATADA juntamente corn a de advertência, suspenso temporária para licitar e
coritratar corn a Administraço Piblica, conforme dispöe o §70, do art. 156 da Lei Federal N

14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA PRMEIRA
DA FORA MAIOR E DO CASO FORTUITO

11.1. A ocorrência de caso fortuito ou forca malor, irnpeditiva da execuco do contrato, poderá ensejar, a
critérlo da CONTRATANTE, suspenso ou rescisão do ajuste.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
ANTICORRUPcAO

12.1. Para a execuçao deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou Se comprorneter a
dar a quern quer que seja ou aceitar ou se cornprorneter a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta prOpria quanto por interrnédio de outrern, qualquer pagamento, doaco, cornpensaçao,
vantagens financeiras ou no financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituarn prática
ilegal ou de corrupco, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele nao relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajarn da
rnesrna forrna.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

oBRlGAcOEs PERTINENTES A LGPD

13.1. As partes deverao cumprir a Lel n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos Os dados
pessoais a que tenharn acesso ern razo do certame ou do contrato administrativo que
eventualrnente venha a ser firmado, a partir da apresentaçao da proposta no procedirnento de
contrataçao, independenternente de declaraco ou de aceitaco expressa.

13.2. Os dados obtidos sornente podero ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo corn a boa -fe e corn os princIpios do art. 6 da LGPD.

13.3. E vedado o cornpartilharnento corn terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perrnitidas ern
Lel.

13.4. A Adrninistraco deverá ser inforrnada no prazo de 5 (cinco) dias üteis sobre todos os contratos de
suboperaço firmados ou que venharn a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratarnento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado elirniná-
los, corn exceço das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentaco para fins de cornprovaçäo do curnprimento de obrigaçôes legais ou
contratuais e sornente enquanto no prescritas essas obrigacôes.

13.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o curnprirnento dos deveres da
presente cláusula, perrnanecendo integrairnente responsável por garantir sua observância.

Alameda Iraé, 35- Moema - So Paulo / SP - 04075-000 - Tel.: 3396-6400
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13.8. 0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 0

Contratado atender prontarnente eventuais pedidos de comprovaço formulados.

13.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadarnente,
quaisquer informacöes acerca dos dados pessoals para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devern ser mantidos em ambiente virtual controlado, corn
registro individual rastreével de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), corn cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabitizaco, em caso de eventuals ornissöes,
desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaço desses dados pela Administraço nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedirnentos pertinentes ao tratarnento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniöes
técnicas ou recomendacöes, editadas na forrna da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DlsPOslcOES FINAlS

14.1. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de curnprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato poderá ser entendida como aceitaço, novaço ou precedente.

14.2. Todas as cornunicacöes, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprirnento do
presente contrato, sero dirigidos aos seguintes enderecos:

CONTRATANTE: SEME/CAF/DS/Cornpras
Alameda lraé, 35- lndianOpolis
So Paulo/SP - CEP 04075-000
Telefone: (11) 3396-6469

CONTRATADA: NP Tecnologia e Gestho de Dados Ltda
Rua Izabel a Redentora, 2356, Edif. Loewen - Sala 117,
Sao José dos Pinhais/PR
telefone: (41) 3778-1830
e-mail: contato@bancodeprecos.corn.br

14.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraço das condicöes contratuais em face da superveniência
de norrnas federals e/ou municipais que as autorizem.

14.4. Fica a CONTRATADA ciente que a assinatura deste termo de contrato indica que tern pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bern como de todas as condiçöes gerais e peculiares
de seu objeto, no podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos rnesmos, como
elernento impeditivo do perfeito cumprirnento de seu objeto.

14.5. A CONTRATADA deveré comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteraço nos dados
cadastrais, para atualizaço, sendo sua obrigaco manter, durante a vigência do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condicöes de habilitaco e qualificaco
exigidas na licitaço.
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14.6. Ficam fazendo parte irltegrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, as exigências

contidas no processo administrativo n 6019.2022/0004502-3, corn seus Anexos, Proposta da
contratada etc.

14.7. 0 presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alteracöes e rescisäo obedecero a o Decreto
Municipal n.9 62.100/22, Lei Federal n 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis a
execução dos servicos e especialmente aos casos omissos.

14.8. Para a execução deste contrato, nenhurna das partes podera oferecer, dar ou se cornprorneter a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédlo de outrem, qualquer pagarnento, doaco, cornpensacão,
vantagens financeiras ou não finariceiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituarn prática
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da rnesma forrna.

CLAUStJLA DECIMA QUINTA
DO FORO

15.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste
Contrato, corn expressa rernThcia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha a ser.

E para firrneza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de
contrato, em 03 (trés) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, val assinado e
rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato.

São Paulo, de Malo de 2024.

4/
FrFeIipe da Luz
Chete de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Assinado de forma digital por NP
NP TECNOLOGIA E TECNOLOGA E GESTAO 08
GESTAO DE DADOS DADOS LTOA:07797967000195

LTDA:07797967000 195 Dados: 2024.05,24 16:29:38
-0300'

Rudimar Barbosa dos Reis
NP lecnologia e Gestão de Dados Ltda

TESTEM UN HAS:

1- .......................................................

2- .......................................................

Alameda lraé, 35- Moema - São Paulo / SP - 04075-000 - Tel.: 3396-6400
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o Banco de Precos é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Püblicos ha mais de 12 anos, em
decorrência das dificuldades do setor püblico em obter resultados sOlidos e confláveis em suas pesquisas de
precos, nâo apenas para proporcionar contratacôes mais econômicas, mas também para gerar respaldo
juridico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista a risco de questionamentos por parte de Orgaos
de controle.
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Pesquisa de precos.

Especificaçäo de objetos.

Elaboracao do Termo de Referência.

Anãlise e julgamento de propostas.

Justificativa de licitaçâes exciusivas ME/EPP.
Negociacão de precos.

Comprovacão de vantajosidade para prorrogacäo de contratos.

Revisôes de precos.

Gestâo e fiscalizacâo de contratos - Manutençâo de economicidade.

Verificacao de inidoneidade de fornecedores.

Justificativa de precos.

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princIpios
constitucionais da economicidade e da moralidade, bern como a Iegislação Lei 14.133/21,
Lel 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e
AcOrdãos do TCU.

Atém de possuirmos A MAJOR BASE DE PREOS PUBLICOS DO BRASIL corn mais de 255
rnilhöes de precos para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formacão de
uma CESTA DE PREcOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
seguranca aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdâo n° 1875121 -Plenário - Tribunal
De Contas Da Uniäo



* FUNCONAUDADES
ATUALIZAçAO DIARIA

Base de Dados

Precos do Compras Governamentais

Preços de outros entes pOblicos 830 fontes

Preços de sites de dominio amplo 1500 sites

Cotacflo direta corn fornecedores cadastrados na base

Pregos Notas Fiscais
Pievisto na nova Iei de Iicitacoes 14133/2021 20 fontea

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB I CMED

Tabela SICRO (Sistema cia Cuslos Reterenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Traasp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Precos da SSude

Precos pars compor a planhlba de terceirizacao

Precos de lances iniclais a finals dos fornecedores

HistOrico do preços do iicitacOes vencidas par fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

HistOrlco de precos dos 3ltirnos 10 anos

Recursos Addonais
Formulas do clculo 28 opçoes

Aplicacflo automática do indice de atualizacflo de precos
cesaulsados em outros entes oCiblicas

Cotagao corn vflrios liens - late

Câlculo automãtico do valor unitárlo x
Detalbarnento de proposias e lances

Selecao do precos manualmente

HistOrico de vendas do fornecedor

de

Pairiol de

Corisulta

Analise da cotacfio - Check List
Alertas que a pesquisa nab estO seguindo a IN 73/2020
Acesso a criacfio de cotaçao, criacao de item a consulta de
cotaçOes, itens a precos selecionados via API

WI! 2t'
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'T Seleção / FiJtros

Pesquisa textualldetalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro par Cidade

Filtro par Regifio

Filtro por Marco

Filtro n° Pregflo / ltens sustentOveis I
Atas de registro do precos

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas MEIEPP

Filtro avancado par palavra chave 0 preco

Filtro por unidades do fornecimento

Pesquisa por UASG I Arnbito I Modalidade I Modolo

Filtro par quantidade de fornecedores

Filtro par licitacOes homologadas

Filtro avançado pelo name do orgfio

Apresentacao de textos em caixa alta

ReatOrios
RetatOrios corn dados comerciais do fornecedor

RelatOrios corn UF do origorn da posquisa

Relatórios personalizados

RelatOrios em PDF e EXCEL

RelatOrios corn grOficos estatisticos

Relatórios corn Print Screen da ata do ComprasNet

RelatOrios corn a logotipo da instituicao
RelatOrios corn a data de inicio e térrnino da pesquisa

RelatOrios corn o link direto para a ata da licitacflo
RelatOrios corn assiriatura digital e QR code

RelatOrios Curve ABC

RelatOrios corn a justificativa do mOtodo
maternOtico aplicado - Em atendirnento a in 73/2020

I Capacitação
Treinarnento ilimitado do produto corn cortificado
Suporte imediato a dOvidas
Lives para capacitaçao e atualizacao gratuitas

-

Descontos especiais em todos Os eventos
NegOcios PCiblicos

MOdulo do Montoria - Treinamentos I Videos /
Manuals para capacitaçao continua



Ease Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema do elaboracao da especificacao do objeto
-INTERATiVO

Sistema do elaboracao do termo de referéncia
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituicao) Modeks

Segurança

?(øANco
DEPREçQS

Permits Configurar apenas acesso sos iP's autorizados
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o Banco de Precos e urna ferramenta cujo conjunto de caracterIsticas contribul para meihorar a eficiência, a
eficácia e a efetividade dos processos de contratação piiblica, atrelando-se clararnente aos objetivos da boa
governança.

Tais caracterIsticas podem ser compreendidas como especificaçôes necessárias ao objeto que será
contratado pelo órgão ou entidade, pois que nâo se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuacão administrativa e urn processo de contratacao isento de
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contrataçao de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descricao do objeto que atende ao interesse pübtico:

"Tudo gira em torno da delimitaçäo do interesse páblico, que e discricionária. Contudo, para tanto,

durante a descricâo do objeto, o agente administrativo, a priori, nao deve se preocupar corn miudezas, corn
caracterIsticas que rio sejam relevantes para o interesse póblico. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pretendida corn o contrato, a fun cão a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificaçöes que se fizerem necessárias seräo lIcitas, mesmo que
restrinjam o objeto a tat ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibitidade." (Sem
grifos no original)

Assirn, e possIvel e Ilcito que o objeto do interesse da Administracao contratante recaia no conjunto de
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratacao direta por inexigibilidade de licitacao,
fundada no art. 25, inciso I da Lel n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei no 14.133/21.
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PRODUTO LICNA* IJSUARIOS*
I

VALOR UNITARIO
I

INVESTIMENTO

LICENQA

1 3 R$ it96OOO R$ it96OOO
#øANCO
* DEPREOS

Resguardado direito ao reajuste na prorrogacão da contratacäo.
*LICENQA: nCrmero de acessos simultâneos so sistema.
"usuARlo são os perils de acesso nao simultâneos.

Cortesia: 01 Licenca
Observação:
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Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preco em contratacOes diretas no caso de
inexigibilidade de IicitacAo deve ser realizada, preferencialmente, mediante a cornparacAo corn os precos
praticados pelo proprio fornecedor junto a outras instituicôes pOblicas ou privadas,
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Licenca de uso ao Banco de Precos.
Treinamento ilirnitado para todos Os usuários - corn certificado.

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferència de segunda-feira

a quinta-feira das 8h30 As 17h30 e sexta-feira das 8h30 as 16h30 (HorArlo de Brasilia) durante a vigência do

contrato.

Equipe de TI sempre acessIvel para receber sugestoes de melhoria.

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Precos.

V4 [ci [i 'I.I'i] El]

12 meses a partir da IiberacAo da senha.
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Dispensa de citação:
¯ Art. 24, inc. II da Lei 8.666193 hipOtese de licitaçäo dispensável corn base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alinea "a", do Inc. II, do art. 23 da Lei de Licitaçoes.

Art. 75, inc. II da Lei 14.133121 perrnite a contratacAo direta quando o objeto é de baixo valor e nAo se

justifica a realizacao do certame.
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InexgibiIidade:

"Art. 29, inc. U da Lel 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros servicos e compras de valor ate R$

50.000,00 (cinquenta mit reals).

Art. 25, inc. da Lel 8.666/93 inexigibilidade do licitacao genérica, fundada nas especificacoes

diferenciadas do objeto visado.

Art. 74, inc. I da Lel 14.133/21 permite a contratacao por exciusividade autorizada da hipOtese de

inexigibitidade ticitatOria.

Art. 30, inc. da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materials, equipamentos ou gêneros quo

so possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exciusivo.

"lnstrucão Normativa N° 73 de 20 do abril de 2020, os precos constantes no Banco de Precos atendern a

todos os lnc.da referida IN. IV.

"Acordão 1445/15 TCU/Plenário.
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-Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

"Lel 14.133121 art. 23

¯lnstrucao Normativa 73/20

"instrucão Normativa 65/21

7. FUNCIONAUDADES PARA EXEcUcAo DE PESQUISA:
'Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

"Acesso somente autenticado togin/senha.

"Não 0 possIvel fazer login sirnultâneo.

"Login/sonha do uso exclusivo não podendo ser compartilhado corn outras entidades pUblicas/privadas ou

diferentes IP's.

8. EFETIVAcAo DA COMPRA E INSTRUcOEs PARA PAGAMENTO:
"Para efetivar a contratacão, é necessário o Orgão emitir nota do empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida a Rua

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São J05� dos Pinhais, Estado do ParanO.

As condicOes apresentadas nesta proposta são vOlidas para pagamento em parcela (mica ate 30 dias após
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do BrasH
Agenda: 1622-5 Conta: 464-2



BANcO I PROPOSTA
DE PREçOS VERSAO PLUS

METODO DE TRABALHO
A utilizacào do servico é exciusiva e restrita ao nümero de inscriçào CNPJ do dilente, sendo proibida a
divulgaçâo das serihas de acesso a outros Orgaos/Entidades/lnstituicoes e usuários não cadastrados.

Entende-se por licenca, o acesso ao sistema por pessoa fIsica, associado a instituição contratante corn o
intuito exciusivo de geracäo de cotacao de precos de produtos e servicos dentro da plataforma, utilizando as
recursos oferecidos no site Banco de Precos. A automacao de extracâo de informacôes, como
robôs, nâo e permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

o Banco de Precos apresenta em alguns casos, links para acesso a ATAS, Termo de Referenda, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informacão. Nesse
caso, o Banco de Precos nao se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenharn o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

Administrador das senhas de acesso:
o responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteracao dos outros usuários cadastrados. 0 usuário Supervisor so
poderá ser alterado pela NegOcios Püblicos, apOs solicitaçao formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada urn dos usuários e o Supervisor utilizarào login de acesso e senha distintos.

o cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Ptblicos mediante informacão/indicacão do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificacão poderá ser realizada par rneio eletrôriico (e mail).

o Supervisor cadastrará cada urn dos usuários, respeitando a quantidade maxima de usuários contratados e
habilitará a utilizaçâo de cada urn no módulo de "gestào do contrato". A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alteraçöes será atribuicão do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários serâ definida de acordo corn a Proposta Cornercial. 0 acesso näo será sirnultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Ii Requisito minimo para
o Banco de Precos tern disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla
Firefox, Opera, Safari, Edge e Internet Explorer. 0 Internet Explorer deverá ter versäo minima lE 9 (nove) ou
superior.

o acesso está disponIvel nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet a Smartphone.

J Configuracao de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo corn a infraestrutura técnica de cada cliente, inforrnacOes adicionais de configuraçao de proxy a
cookies podern ser solicitadas a NegOcios Ptblicos.

E de responsabilidade do cliente a liberacäo/desbloqueio de eventuais restricOes de acesso ao Banco de
Precos junto aos responsáveis técnicos de Tillnformática do cliente.


